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Introdução

O estudo em questão retrata a eficácia do poder coercitivo da administração em aplicar multa como forma de 

prevenir e coibir os descumprimentos de normas pelas empresas e sociedade, podendo ser explorado em diversos 

aspectos, e uma delas é a regulação ambiental, as pessoa jurídicas possuem um grande papel nas rotinas do 

empreendimento, na identificação de não-alinhamento com as normas ambientais, ou após acidentes que ocorrem 

pela execução de processos que não estejam em conformidade com as normas ambientais, e no dia a dia como 

normas de trânsitos. Ademais, os órgãos fiscalizadores têm de observar princípios administrativos, no entanto, 

após a instrução do processo administrativo, muitas vezes não é oportunizado ao administrado o direito de 

manifestação, atingindo a violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, não proporcionando uma 

participação ativa e efetiva no processo administrativo.

Objetivo

O presente artigo tem por objetivo promover a discussão sobre a eficácia das multas aplicadas às empresas e a 

sociedade na tentativa de coibir a prática de atos ilícitos e a análise dos princípios administrativos na aplicação de 

multas.

Material e Métodos

O presente artigo teve como uma das fontes de estudo o Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172) é o Decreto n° 

6.514/2008, onde foi possível analisar o poder de polícia atividade da administração pública em regular a prática 

de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 

costumes, às empresas e indústrias, além de analisar a aplicação das regras legais ditadas pela Lei 9.784/99, 
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pelos órgãos fiscalizadores na aplicação de multas. Ademais, foi realizada a pesquisa e o estudo de doutrinas, leis 

e artigos com o fim de analisar a eficiência da aplicação de multas como meio de prevenir e coibir os 

descumprimentos de normas pelas empresas e sociedade, ou até mesmo assegurar o direito à ampla defesa e o 

contraditório.

Resultados e Discussão

Após discussão sobre a aplicação de multa para prevenir e coibir os descumprimentos de normas pelas empresas 

e a coletividade, é visível que a imposição dessa sanção pela a administração por meio da legislação que 

estabelece limites e condições necessárias para o exercício de uma atividade ou uso dos bens pelos particulares, 

pode de certa forma reduzir os atos ilícitos e danos causados pela sociedade e empresas, como por exemplo nas 

normas de trânsitos e vigilância ambiental. Contudo, é possível notar por outro lado que mesmo cientes das 

penalidades, a sociedade e as empresas estão sujeitas a práticas ilícitas em seu dia a dia. Ademais, tendo 

parâmetros legais a serem seguidos para aplicação de multas, não pode a Administração como bem entender fixá-

las aleatoriamente, deve possuir uma motivação para a sua aplicação e garantir a defesa e contraditório.

Conclusão

Ante o exposto no presente artigo, nota-se que o poder de polícia da administração em seu âmbito coercitivo pode 

ser eficaz para a redução de atos de algum ilícitos praticados pela sociedade, contudo, é notável que os atos 

infracionais tem sido cada vez mais recorrente na sociedade atual. Ademais, pode ocorrer de não serem 

observados os princípios administrativos, no momento da fixação da multa, fazendo com que a sanção ultrapasse 

o valor do capital social levando ao encerramento das atividades.
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